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PORTARIA Nº. 035/2024, DE 25 DE JANEIRO DE 

2024. 

Declara vago o cargo ocupado pelo Servidor que 

menciona e da outras providências. 

                 ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 

Art.1º-   DECLARAR VAGO, por motivo de 

aposentadoria, a partir do dia 15 de janeiro de 2024, 

o Cargo de Trabalhador Braçal, Símbolo – ATO-513, 

ocupado pelo Servidor Público Municipal do quadro 

efetivos, Sr.: ADOLFO PUERTA, matrícula nº. 66/01, 

Lotado na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 

Serviços Urbanos - SEMOVS, nos termos do Artigo 57  

 

 

Inciso VII, da Lei Complementar nº.006 de 03 de 

Setembro de 1.990. 

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e/ou afixação, com efeito retroativo ao dia 

15 de janeiro de 2024. 

 

             GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL-MS, 25/01/2024.  

ILDA  SALGADO  MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº. 043/2024 DE 30 DE JANEIRO DE 

2024. 

Readapta o Servidor que menciona e dá outras 

providencias. 

 



LICITAÇÃO 
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             ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município:  

R E S O L V E: 

Art.1º- READAPTAR, em outra função até que 

apresente condições de voltar ao cargo que ocupa o 

servidor  Público Municipal do quadro efetivos  Srº.: 

MARCOS VINICIUS BARBOSA, ocupante do cargo 

de Trabalhador Braçal, Símbolo – ATO-513, Lotado na 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 

Urbanos - SEMOVS, pelo prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, no período de: 23/01/2024 à 

22/07/2024, em razão de seu problema de saúde, 

respeitando sua capacidade física e mental, 

considerando Atestado Médico e B.I.M com parecer 

conclusivo emitido pela Junta Médica Municipal em 

24.01.2024, nos termos do artigo 44º  da Lei 

Complementar nº. 006 de 03.09.1990.   

Parágrafo Único.   O servidor readaptado no caput 

deste artigo passará a exercer temporariamente a 

função de Vigia. 

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação e ou/afixação com efeito retroativo à 

23.01.2024. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, 30.01.2024. 

 

ILDA  SALGADO  MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

PORTARIA Nº. 045/2024 DE 01 DE FEVEREIRO 

DE 2024. 

Exonera o Servidor que menciona e dá outras 

providências. 

           ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere os incisos 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município:  

R E S O L V E: 

Art.1º- EXONERAR, o Srº.: ANDERSON RODRIGO 

DA SILVA     OLIVEIRA, ocupante do Cargo em 

Comissão de DIRETOR DA BANDA MUNICIPAL, 

Símbolo – DAS103. 

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação, e/ou afixação, revogadas as disposições 
em contrário.   
 

              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, EM (01.02.2024).  

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL-MS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2024 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 

Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna 

público que se encontra aberta à licitação na 

modalidade Pregão Presencial. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

a prestação de serviços de topografia de forma a 

atender todas as Secretarias do município de Fátima 

do Sul/MS. Levantamento planialtimétrico 

georreferenciado e aerofotogramétrico, com 

fornecimento de equipamentos, mobilização e 

desmobilização, materiais e mão de obra, inclusive 

ART (anotação de responsabilidade técnica).   

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta; 

TIPO: Menor Preço Por Item; 

DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a 

proposta e documentação deverão ser entregues às 

08h00min do dia 19/02/2024, na Sala de Reunião 

da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, sito á 

Rua Ipiranga, Nº 800 em Fátima do Sul – MS. Sendo 

que os interessados poderão obter o Edital contendo 

as especificações e bases da Licitação no 

Departamento de Licitações, Contratos e Convênios, 

no endereço mencionado. O edital deverá ser 

retirado no local acima informado, através de 

requerimento formalizando o pedido ou 

solicitado via e-mail: 

licitacao@fatimadosul.ms.gov.br.   

Fátima do Sul - MS, 02 de fevereiro de 2024. 

 

MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

Pregoeiro 

mailto:licitacao@fatimadosul.ms.gov.br


COMPARATIVO DA RECEITA 
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PORTARIA Nº 002/IPREFSUL/2024 

 

Extinguir a PENSÃO POR MORTE da  Sra  VALDECI 

RODRIGUES DA SILVA e  dá outras Providências. 

 

 A DIRETORA PRESIDENTE DO IPREFSUL - 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE FÁTIMA DO SUL, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS 

PELA LEI MUNICIPAL 970/2005. 

RESOLVE 

Art. 1ª Extinguir a PENSÃO POR MORTE da  Sra 

VALDECI RODRIGUES DA SILVA,  concedida 

através da Portaria nº 008/2021, datada do dia 20 

de Maio de 2021,  devido o falecimento da mesma, no 

dia 16 de Janeiro de 2024, conforme  certidão  de 

óbito livro 00057, fls 275, Termo 0010.967-13. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

IPREFSUL – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, 

 

Fátima do Sul-MS, 02 de Fevereiro de 2024. 

 

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SOUZA 

DIRETORA PRESIDENTE 
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